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EMENDA MODIFICATIVA

Modifica-se o caput do artigo 6° da Medida Proviséria n° 579, de 11 de setembro de 2012,
passando a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 6° A partir da publicagdo desta Medida Proviséria, as concessées de|
transmissdo de energia elétrica outorgadas anteriormente & entrada em vigor da Leil
n° 8.987, de 1995, poderdo ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma Unica
vez, pelo prazo de até trinta anos, de forma a assegurar a conltinuidade, a eficiéncia da
prestagdo do servigo e a modicidade tanfara.”

JUSTIFICACAD

Na medida em que o artigo 17, § 5° da Lei n° 9.074/1995 faz referéncia apenas as
instalacbes de transmissao da Rede Bésica, a emenda pretende esclarecer que as Instalagdes de

Conexdo e as Demais Instalagdes de Transmissao também estio abrangidas pela Medida Provisoria
n® 579/2012.
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